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MOÇÃO Nº.        /2024 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina, 

Senhor Presidente, o Vereador que o presente subscreve vem nos termos 

regimentais desta Egrégia Casa de Leis, requerer a Vossa Excelência o envio de Moção 

de Aplausos à Antônio Vitor Adamkosky Botti pelo destaque como goleiro categoria 

sub 15 da 46º. Copa Gazetinha de futebol infanto-juvenil 2024.  

Antônio Vitor Adamkosky Botti, colatinense, tem demonstrado talento, 

dedicação e perseverança ao longo de sua jovem carreira. Atualmente, ele joga pela 

Inter Academy de Vila Velha. Sua trajetória inclui passagens pelos seguintes times: 

 Academia Colatina (bairro Jardim Planalto); 

 Escolinha de futebol Colatina - PMC (Campeão da Copa Guri  2023); 

 Escolinha do Flamengo (Participante da Copa Fla 2023  Gávea e 

Maracanã);  

 OVT ACADEMY (Vitória, ES); 

 Copevale de Governador Valadares-MG (Participante da Copa Timóteo 

2023); 

 Tupy de Vila Velha-ES (Campeonato Estadual sub-15 2024); 

 INTER ACADEMY  Vila Velha-ES (Vice-campeão da Copa Grande 

Maruípe 2024  Sub-15, Campeão e Goleiro Destaque e Menos Vazado 

da Copa A Gazetinha 2024  Sub-15).  

A valorização dos jovens é fundamental para o desenvolvimento e o futuro de 

qualquer município. Os jovens representam não apenas o futuro, mas também a 

energia e a inovação necessárias para o crescimento e a transformação da sociedade. 

Destacar e apoiar talentos juvenis, como Antônio Vitor, é essencial para promover o 

desenvolvimento social e cultural, prevenir comportamentos de risco, educar e formar 

cidadãos conscientes, impulsionar a economia local, promover a inclusão e a igualdade 
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de oportunidades, e fortalecer o sentimento de comunidade. Assim, investir na 

juventude é garantir que as próximas gerações tenham as oportunidades e o apoio 

necessários para realizar seu pleno potencial. 

Essa moção reconhece não apenas o mérito esportivo de Antônio Vitor, mas 

também sua capacidade de servir de exemplo para outros jovens, demonstrando que 

com esforço e dedicação é possível alcançar grandes conquistas. 

 

Plenário Adélia Giuberti, em, 26 de julho de 2024. 

  

 
JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

Vereador Autor 
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